
INDICAÇÃO Nº 
2628
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA, bem como COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 3, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para IMPLANTAÇÃO DE UM GP DE FORÇA TÁTICA PARA A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.
JUSTIFICATIVA

Levando-se em conta que a Estância Turística de Olímpia, vem se destacando nos últimos 15 anos como Polo turístico do noroeste paulista, recebendo anualmente cerca de 2 milhões e meio de turistas, enquanto contava apenas com um dos Parques aquáticos do Município, agora com a inauguração do segundo parque aquático projeta-se mais 1 milhão de visitas ao ano. 

Lembrando-se que, o crescimento do turismo atrai também o crescimento do crime pela quantidade de pessoas que circulam no Município diariamente, um público flutuante de cerca de 10 mil pessoas durante os dias da semana e 20 mil pessoas aos finais de semana. O que faz-se necessário a intensificação do patrulhamento do ostensivo da Policia Militar através de um GP de Força Tática.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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